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MITIGAÇÃO DE CONFLITOS

As medidas devem ser baseadas na Análise de riscos de conflito de interesses no exercício de  
cargo ou  emprego no âmbito do Poder Executivo municipal deve ter como foco verificar:

 se  a  situação  concreta  apresentada  se  enquadra  nas  hipóteses  de  conflito  de 

interesses durante o exercício de cargo ou emprego;

 caso constate-se o enquadramento, o grau de relevância do risco de conflito de 

interesses identificado (relevante ou não).

A legislação municipal pertinente ao serviço de inspeção de produtos de origem 

animal está amparada pelas Legislações Estadual e Federal e demais normas vigentes, 

todas as decisões devem estar amparadas pelo princípio da legalidade, da 

impessoalidade e da transparência. Para que não haja margem para conflitos de interesses, 

todas as decisões do SIM devem ser tomadas através de documentos os quais permitam ser 

auditáveis, devendo ser fundamentado, trazendo a descrição completa dos elementos, de fato 

e de direito, que permitiram ao analista chegar à conclusão final. A fundamentação é 

essencial para que o agente público solicitante compreenda de que forma seu órgão ou 

entidade interpreta o marco normativo pertinente. É importante que o SIM dê transparência 

àquelas decisões emanadas em razão das consultas sobre conflito de interesses e dos pedidos de 

autorização, podendo realizar a publicação das informações referentes às decisões no diário 

Oficial do município.

A possibilidade  de proposição  de  medidas  mitigatórias  está  em consonância  com o 

entendimento de que, ao se analisar uma consulta sobre o risco de conflito de interesses ou um 

pedido  de  autorização  para  o  exercício  de  atividade  privada,  deve-se  sopesar  todos  os 

elementos disponibilizados na demanda, a fim de que não haja indevida ou excessiva restrição 

ao exercício de atividades privadas por agentes públicos. Por certo, contudo, nem sempre será 

viável a determinação de medidas de mitigação do risco de conflito de interesses.
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